
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.773.990/0001-02 DUNS®: 898964117
Razão Social: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: O MOVELEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 05/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 02/01/2024
FGTS 23/07/2023
Trabalhista Validade: 02/01/2024(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 04/08/2023
Receita Municipal Validade: 03/09/2023

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/04/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/07/2023 15:21 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 08.773.990/0001-02 DUNS®: 898964117
Razão Social: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
Nome Fantasia: O MOVELEIRO
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 80021 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21A. REGIAO
Data Aplicação: 19/09/2014 Valor da Multa: R$ 3.018,60
Número do Processo: 028.703/2014 Número do Contrato: TRT/CAd Nº 006/2014
Descrição/Justificativa: O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRT DA 21ª REGIÃO

DETERMINOU A APLICAÇÃO DE PENA DE MULTA DE MORA, POR
DESCUMPRIMENTO DA CLÁUSULA TERCEIRA DO CONTRATO
TRT/CAd Nº 006/2014, NO MONTANTE DE R$ 3.018,60 (TRÊS MIL E
DEZOITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS), RELATIVO AO ATRASO DE 30
(TRINTA) DIAS NA ENTREGA DOS MATERIAIS OBJETO DA NOTA DE
EMPENHO 2013NE001429.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925603 - PROCURADORA-GERAL DE JUSIÇA AD.EST. DO RN
Data Aplicação: 22/09/2014 Valor da Multa: R$ 122,72
Número do Processo: 21785/2014 Número do Contrato: 022/2014
Descrição/Justificativa: Multa decorrente de atraso na entrega de material conforme Parecer da CJAD

às fls. 172-174 do PA nº 21785/2014-PGJ.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 31/05/2022 Valor da Multa: R$ 22.087,50
Número do Processo: 7001054-14.2022 Número do Contrato: ARP097/2021
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega/montagem  dos objetos

Ocorrência 3:

Emitido em: 11/07/2023 15:21 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Inexecução total ou parcial do contrato
UASG Sancionadora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 21/06/2022 Valor da Multa: R$ 10.506,25
Número do Processo: 7002422-58.2022.8 Número do Contrato: ARP024/2021
Descrição/Justificativa: Mora de 49 (quarenta e nove) dias na entrega de 205 estantes em aço constantes

na OS Nº001/2022 (1135130).

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 925968 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. ESPIRITO SANTO
Data Aplicação: 13/12/2021 Valor da Multa: R$ 7.875,00
Número do Processo: 7005388-28.2021 Número do Contrato: ARP024/2021
Descrição/Justificativa: Atraso na entrega dos materiais solicitados através da Ordem de Entrega de

Material nº 001/2021 ref. Ata de RP ARP024/2021 do Pregão Eletrônico
013/2021.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Retardamento da execução do objeto ou não manutenção da proposta
UASG Sancionadora: 153045 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 16/12/2016 Prazo Final: 16/03/2017
Número do Processo: 22450/2016-50
Descrição/Justificativa: NOTA TÉCNICA ATL/PRADM nº 655/2016  e DESPACHO/PRADM de  12

de dezembro de 2016 com confirmação do Reitor da UFC- A empresa em
questão entregou a proposta em desacordo com as exigências do Edital do
Pregão Eletrônico 53/2016 .

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 925603 - PROCURADORA-GERAL DE JUSIÇA AD.EST. DO RN
Âmbito da Sanção: Estado
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 27/06/2016 Prazo Final: 26/07/2016

Número do Processo: 22458/2016-GJ Número do Contrato: PE 007/2016-PGJ
Descrição/Justificativa: A empresa não apresentou a documentação solicitada pelo pregoeiro.

Ocorrência 7:

Emitido em: 11/07/2023 15:21 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Suspensão Temporária (TJPR) - Artigos 150 e 154, inciso III, da Lei Estadual nº
15.608/2007

UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Determinado Impeditiva: Sim
Prazo Inicial: 10/05/2021 Prazo Final: 10/06/2021
Data Aplicação: 10/05/2021
Número do Processo: 0023798-16.2020 Número do Contrato: P. Eletrônico nº 11/2020
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0023798-16.2020.8.16.6000. Pregão Eletrônico nº

11/2020. SUSPENSÃO temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) mês, em razão da
desistência da proposta. DJe 2962 de 30/04/21 – Presidência p. 5. Intimação
enviada por e-mail em 30/04/21 e recebida na mesma data.
Artigos 150, incisos II e III, 152, inciso I, 154, inciso II e 160, da Lei Estadual
nº 15.608/2007 e Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2020.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Artigos 150 e 152 da Lei Estadual nº 15.608/2007
UASG Sancionadora: 926415 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA ESTADO DO PARANA

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 10/05/2021
Data Aplicação: 10/05/2021
Número do Processo: 0023798-16.2020 Número do Contrato: P. Eletrônico nº 11/2020
Descrição/Justificativa: Processo eletrônico nº 0023798-16.2020.8.16.6000. Pregão Eletrônico nº

11/2020. MULTA (R$ 158,26) em razão da desistência da proposta. DJe 2962 de
30/04/21 – Presidência p. 5. Intimação enviada por e-mail em 30/04/21 e
recebida na mesma data.
Artigos 150, incisos II e III, 152, inciso I, 154, inciso II e 160, da Lei Estadual
nº 15.608/2007 e Edital de Pregão Eletrônico nº 11/2020.

Ocorrência 9:

Emitido em: 11/07/2023 15:21 de
CPF: 012.095.546-66      Nome: SILVIANY DA SILVA COUTINHO GUIMARAES
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/07/2023 15:21:51Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 08.773.990/0001-02

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 08.773.990/0001-02
Certidão nº: 24098583/2023
Expedição: 01/06/2023, às 10:57:15
Validade: 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.773.990/0001-02, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 08.773.990/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:39:20 do dia 01/06/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/11/2023.
Código de controle da certidão: DEA2.C237.733E.9F34
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 7935030
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ: 08.773.990/0001-02 Inscrição Estadual: 20.204.191-3

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt2.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base no Decreto Estadual nº 30.416, de 15/03/2021.
Emitida em 15/06/2023 às 16:49:10 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.32.249.116.
Validade até 12/10/2023.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Prefeitura Municipal de Parnamirim

Secretaria Municipal de Tributação

Certidão Negativa de Débitos
para com a Fazenda Municipal Nº 418.586

        Emitida em 15 de JUNHO de 2023, 16:43:25 horas

Certificamos que, até a presente data, não consta em nossos arquivos, crédito tributário vencido, de
responsabilidade do contribuinte acima qualificado, ficando ressalvado à Fazenda Municipal o direito de cobrar
qualquer dívida que venha a ser apurada.
Certidão expedida com base no artigo 2º da Lei Complementar Municipal nº 10 de 26 de julho de 1996 e no
artigo 151 do Código Tributário Nacional, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 104 de 10 de
janeiro de 2001 combinada com a Portaria nº 041 de 16 de abril de 2003.

        A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet, no site
http://www.parnamirim.rn.gov.br/ , pelo agente recebedor

O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

NFND41548

CERTIDÃO EMITIDA PELA INTERNET Nº 418.586

Contribuinte:

Código de Validação:

08.773.990/0001-02

C.N.P.J.:

036.207-7

Inscrição no CMC:

        Certidão Válida por 60 dias
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
Gabinete do Defensor Público-Geral 

\\entdd Senador Saltmdo Filho. 2860-- Bairro La�oa 1\)ova (CEP 59075-(00) 
[d.: (84) 3232.6955 - Natal - Lstado do J<;.io Grande cio N0l1e 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa O Moveleiro Comércio e Serviços 

Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 08.773.99010001-02 estabelecida na Rua Clóvis 

Beviláqua, nO 713, Lagoa Seca, Natal/RN forneceu para a Defensoria Publica do Estado do 

Rio Grande do Norte, os materiais abaixo descriminados do Pregão Eletrônico n°. 26/2015-

DPER ,contidos na nota fiscal de nO 1356. 

Item 

2 

AQUISiÇÃO DE AR CONDICIONADOS. 

Produtos 
Aparelho de ar condicionado tipo Split de 30.000 BTU'S, versão 
frio, tensão 220V, compressor rotativo, cor do painel branca ou 
gelo, controle remoto sem fio, Selo Procel, faixa de classificação 
"B" no consumo de energia, com certificação do rNMETRO. 
Vazão de ar mínima de 1150 m3/h, Eficiência térmica mínima de 

Und. 

1,50 W /W, ciclo frio, filtro anti bactéria de alta performance Und 
lavável, reinício automático, proteção anti corrosão, 
desumidificação saudável, timer e silencioso, controle remoto 
sem fio com display de cristal líquido, funções fan (regula 
velocidade), sleep, smart (ajuste automático de temperatura), 
Swing (ajuste automático de direção do ar). 
Aparelho de ar condicionado tipo Split de 22.000/24.000 BTU'S, 
versão frio, tensão 220V, compressor rotativo, cor do painel 
branca ou gelo, controle remoto sem fio, Selo Procel, faixa de 
classificação "A" no consumo de energia, com certificação do 
INMETRO. Vazão de ar mínima de 1000 m3/h, Eficiência térmica 
mínima de 1,50 W/W, ciclo frio, filtro anti bactéria de alta Und 
performance lavável, reinicio automático, proteção anti corrosão, 
desumidificação saudável, timer e silencioso, controle remoto 
sem fio com display de cristal líquido, funções fan (regula 
velocidade), sleep, smart (ajuste automático de temperatura), 
Swing (ajuste automático de direção do ar). 

Qtd. 

03 

OI 

Atestamos ainda que tais fi ecimentos foram satisfatórios, não existindo, em nossos 

:gistros, ate a presente s que desabonem sua conduta e responsabilidade com as 

Drigações assumidas. 

, 03 de Agosto de 2016. 

LVESMAIA 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SERGIPE, iNSCritA NO CNPJ SOb O NO 13.771.37210001-

63, atesta para os devidos fins que, a empresa O Moveleiro Gomércio e Serviços EIRELI, sob o CNPJ no

08 773.990/0001-02, estabelecida na Rua Clóvis Beviláqua, 713, Lagoa Seca - Natal/RN, forneceu e instalou

de forma satisfatória e dentro do prazo contratado, os condicionadores de ar, abaixo descritos:

ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREçO NO O2l2019 DO PREGÃO ELETRÔNICO NO í09/2018 - SEPLAN/RN

EMPENHO No 2020NE000002, 2020NE000003 e 2020NE000004

NOTAS FISCAIS: N'0059, 3028 e 3029

ARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALI
ACTDADE DE 9.000 BTU/H (1 TR)CAPAC|DADE DE 9.000

BTU/H (í TR), COM CONTROLE REMOTO SEM FtO, 220 VOLTS /
MONOFASTCO /60H2./N ,,H A UNTDADE
DEVERA APRESENTAR COMPRESSOR ROTATIVO
DESCARGA DE AR HORTZONTAL./N ,,H O COMPRESSOR
DEVERA POSSUIR GARANTIA DE 03 ANOS COBRINDO
OS COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIME
TECNTCO NAS TNSTALACOES DO CL|ENTE./N ,,H
MINIMA DO APARELHO DE 03 ANOS; COBRINDO TODOS
COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIME
TECNTCO NAS TNSTALACOES DO CLtENTE./N ,,H EM CASO DE
NECESSIDADE DO ENVIO DO EQUIPAMENTO PARA OUTRO
LOCAL, OU EM CASO DE NECESSIDADE DE REPOSICAO DE
PECA, O CONSERTO DEVERA SER PROVIDENCIADO EM ATE
NO MAXIMO 30 DIAS. ULTRAPASSADO ESSE PRMO, O
CONTRATADO DEVERA PROVIDENCIAR A SUBSTITUICAO DO
PRODUTO DEFEITUOSO POR UM NOVO DE MESMA ESPECIE,
EM PERFETTAS CONDTCOES DE USO.ÍN ,,H A UNTDADE
INTERNA DEVE SEGUIR A COR PADRAO DE MERCADO:
BRANCO ÍN ,,H TODOS OS EQUTPAMENTOS QUE COMPOEM O
ITEM DEVERAO SER INSTALADOS E CONFIGURADOS DE
MANEIRA A PROPORCIONAR SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO
NO QUE DIZ RESPEITO A USABILIDADE E COMPATIBILIDADE
ELETRTCA/OpERACTONAL. TODOS DEVERAOÍN SEGUTR O
PROJETO DE CLIMATIZACAO NO ANEXO IV.

SPLIT HI-WALL, CAPACIDADE DE 9.OOO

CONFORME EDITAL
APARELHO
CAPACIDADE

DE
DE

AR CONDICIONADO SPLIT
12.000 BTU/H (1TR) CAPAC

SEDE ADMINISTRATIVA
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 44
Centro - CEP 49.010-360 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94

Centro - CEP 49.010-360 - Aracaju/SE
Tel.: (79)3205-3700



MONOFASICO /6OHZ ,,H A UNIDADE CONDENSADORA DEVERA
APRESENTAR COMPRESSOR ROTATIVO E DESCARGA DE AR
HORIZONTAL. ,,H O COMPRESSOR DEVERA POSSUIR
GARANTIA DE 03 ANOS COBRINDO TODOS OS COMPONENTES
DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO TECNICO NAS
INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H GARANTIA MINIMA DO
APARELHO DE 03 ANOS; COBRINDO TODOS OS
COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO
TECNICO NAS INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H EM CASO DE
NECESSIDADE DO ENVIO DO EQUIPAMENTO PARA OUTRO
LOCAL, OU EM CASO DE NECESSIDADE DE REPOSICAO DE
PECA, O CONSERTO DEVERA SER PROVIDENCIADO EM ATE
NO MAXIMO 30 DIAS. ULTRAPASSADO ESSE PRAZO, O
CONTRATADO DEVERA PROVIDENCIAR A SUBSTITUICAO DO
PRODUTO DEFEITUOSO POR UM NOVO DE MESMA ESPECIE,
EM PERFEITAS CONDICOES DE USO. ,,H A UNIDADE INTERNA
DEVE SEGUIR A COR PADRAO DE MERCADO: BRANCO ,,H
TODOS OS EQUIPAMENTOS QUE COMPOEM O ITEM DEVERAO
SER INSTALADOS E CONFIGURADOS DE MANEIRA A
PROPORCIONAR SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO NO QUE
DIZ RESPEITO A USABILIDADE E COMPATIBILIDADE
ELETRICA/OPERACIONAL. TODOS DEVERAO SEGUIR O
PROJETO DE CLIMATIZACAO NO ANEXO IV.
sERVrÇO DE |NST, CONDICIONADO

BTU/H (1TR)SPLIT HI-WALL, CAPACIDADE DE 12.OOO

CONFORME EDITAL
APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL,
CAPACIDADE DE 24.OOO BTU'SCONDICIONADOR DE AR DE
24.000 BTU;iS, BRANCO; ,,H 220 VOLTS ,,H CONTROLE REMOTO
SEM FIO; DE PAREDE; ,,H A UNIDADE CONDENSADORA
DEVERA APRESENTAR COMPRESSOR ROTATIVO E
DESCARGA DE AR HORIZONTAL. ,,H GARANTIA MINIMA DO
APARELHO DE 03 ANOS; COBRINDO TODOS OS
COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO
TECNICO NAS INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H O COMPRESSOR
DEVERA POSSUIR GARANTIA DE 03 ANOS COBRINDO TODOS
OS COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO
TECNICO NAS INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H EM CASO DE
NECESSIDADE DO ENVIO DO EQUIPAMENTO PARA OUTRO
LOCAL, OU EM CASO DE NECESSIDADE DE REPOSICAO DE
PECA, O CONSERTO DEVERA SER PROVIDENCIADO EM ATE
NO MAXIMO 30 DIAS. ULTRAPASSADO ESSE PRMO, O
CONTRATADO DEVERA PROVIDENCIAR A SUBSTITUICAO DO
PRODUTO DEFEITUOSO POR UM NOVO DE MESMA ESPECIE,
EM PERFEITAS CONDICOES DE USO. ,,H A UNIDADE INTE
DEVE SEGUIR A COR PADRAO DE MERCADO: BRANCO. ,,H
TODOS OS EQUIPAMENTOS QUE COMPOEM O ITEM DEVERAO
SER INSTALADOS E CONFIGURADOS DE MANEIRA
PROPORCIONAR SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO NO QUE
DIZ RESPEITO A USABILIDADE E COMPATIBILIDADE
ELETRICAJOPERACIONAL. TODOS

SEDE ADMINISTRATIVA
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 44
Centro - CEP 49.010-360 -Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94

Centro - CEP 49.010-360 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700



06
sERVrÇO DE TNSTALAÇÃO APARELHO DE AR CONDTCTONADO
SPLIT HI-WALL, CAPACIDADE DE 24.OOO BTU'S CONFORME
EDITAL.

Und. I

07

APARELHO DE AR CONDICIONADO SPLIT HI-WALL,
CAPACIDADE DE 3O.OOO BTU'S CONDICIONADOR DE AR DE
30.000 BTUliS, BRANCO; ,,H 220 VOLTS ,,H CONTROLE REMOTO
SEM FIO; DE PAREDE; ,,H A UNIDADE CONDENSADORA
DEVERA APRESENTAR COMPRESSOR ROTATIVO E
DESCARGA DEAR HORIZONTAL. ,,H GARANTIA MINIMA DO
APARELHO DE 03 ANOS; COBRINDO TODOS OS
COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO
TECNICO NAS INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H O COMPRESSOR
DEVERA POSSUIR GARANTIA DE 03 ANOS COBRINDO TODOS
OS COMPONENTES DO EQUIPAMENTO E COM ATENDIMENTO
TECNICO NAS INSTALACOES DO CLIENTE. ,,H EM CASO DE
NECESSIDADE DO ENVIO DO EQUIPAMENTO PARA OUTRO
LOCAL, OU EM CASO DE NECESSIDADE DE REPOSICAO DE
PECA, O CONSERTO DEVERA SER PROVIDENCIADO EM ATE
NO MAXIMO 30 DIAS. ULTRAPASSADO ESSE PRAZO, O
CONTRATADO DEVERA PROVIDENCIAR A SUBSTITUICAO DO
PRODUTO DEFEITUOSO POR UM NOVO DE MESMA ESPECIE,
EM PERFEITAS CONDICOES DE USO. ,,H A UNIDADE INTERNA
DEVE SEGUIR A COR PADRAO DE MERCADO: BRANCO. ,,H
TODOS OS EQUIPAMENTOS QUE COMPOEM O ITEM DEVERAO
SER INSTALADOS E CONFIGURADOS DE MANEIRA A
PROPORCIONAR SEU PERFEITO FUNCIONAMENTO NO QUE
DIZ RESPEITO A USABILIDADE E COMPATIBILIDADE
ELETRICA/OPERACIONAL TODOS DEVERAO SEGUIR O
PROJETO DE CLIMATIZACAO NO ANEXO IV.

Und. 18

08
sERVrÇO DE TNSTALAÇAO APARELHO DE AR CONDTCTONADO
SPLIT HI-WALL, CAPACIDADE DE 30.OOO BTU'S CONFORME
EDITAL

Und. 18

Atestamos ainda que tais fornecimentos foram satisfatorios, não existindo, em nossos registros, ate a

presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Sem mais para o momento e certos que seremos atendidos em nosso pleito.

Aracaju/SE, tA oe Fevereiro de 2022.

Divisáo de Serviços Administrativos
312.408.015-72

SEDE ADMINISTRATIVA
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 44
Centro - CEP 49.010-360 -Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3800

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Tv. João Francisco da Silveira (Barão de Maruim), 94

Centro - CEP 49.010-360 - Aracaju/SE
Tel.: (79) 3205-3700
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1369566/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional AQUILES FILGUEIRA NUNES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: AQUILES FILGUEIRA NUNES
Registro: 2100385356RN RNP: 2100385356
Título profissional: ENGENHARIA MECANICA

Número da ART: RN20200361794 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 07/10/2020 Baixada em: 13/10/2020

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS (SEPLAN) CPF/CNPJ: 00.443.680/0001-18
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: S/N

Complemento: BR 101 - CENTRO ADM DO ESTADO DO RN Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59064901

Contrato: 143/19, 10/2020 e 40/2020 Celebrado em: 15/10/2019
Valor do contrato: R$ 3.606.593,94 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: AVENIDA AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: S/N

Complemento: BLOCO 01 Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59064901

Data de início: 15/10/2019 Conclusão efetiva: 17/09/2020

Finalidade: 

Proprietário: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA (SEEC) CPF/CNPJ: 08.241.804/0001-94

Atividade Técnica: 17 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #16.2.1.4 - DE CONDICIONAMENTO DE
AR 64 - Instalação de equipamento 1335.00 unidade;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FORNECIMENTO DE AR CONDICIONADOS DO TIPO: SPLIT 9.000
BTUS (64 UND), SPLIT 12.000 (63 UND), SPLIT 18.000 (671 UND), SPLIT 24.000 (493 UND), SPLIT 30.000 (18 UND), SPLIT 36.000 (26 UND) E
INSTALAÇÃO (1.335 UND).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1369566/2020
20/10/2020, 11:35

474x8

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 474x8

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br
Impresso em: 20/10/2020, às 14:19.

CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Rio Grande do Norte
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1369563/2020
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional AQUILES FILGUEIRA NUNES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: AQUILES FILGUEIRA NUNES
Registro: 2100385356RN RNP: 2100385356
Título profissional: ENGENHARIA MECANICA

Número da ART: RN20200361316 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 05/10/2020 Baixada em: 13/10/2020

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

Contratante: SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DAS FINANÇAS (SEPLAN) CPF/CNPJ: 00.443.680/0001-18
Endereço do contratante: AVENIDA AVENIDA SENADOR SALGADO FILHO Nº: S/N

Complemento: BR 101 - CENTRO ADM DO ESTADO DO RN Bairro: LAGOA NOVA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59064901

Contrato: 157, 158, 159 e 160/2019 Celebrado em: 26/11/2019
Valor do contrato: R$ 430.000,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: AVENIDA DEODORO DA FONSECA Nº: 730

Complemento:  Bairro: CIDADE ALTA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59025600

Data de início: 26/11/2019 Conclusão efetiva: 17/09/2020

Finalidade: 

Proprietário: SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN (SESAP) CPF/CNPJ: 08.241.754/0001-45

Atividade Técnica: 17 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #16.2.1.4 - DE CONDICIONAMENTO DE
AR 64 - Instalação de equipamento 104.00 unidade;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FORNECIMENTO DE AR
CONDICIONADOS.

Informações Complementares

A veracidade e a exatidão das informações constantes do atestado são de responsabilidade do seu emitente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1369563/2020
17/11/2020, 14:03

BZZBZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: BZZBZ

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br
Impresso em: 18/11/2020, às 11:18.

CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Rio Grande do Norte
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1356662/2019
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional AQUILES FILGUEIRA NUNES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo descriminada(s):

Profissional: AQUILES FILGUEIRA NUNES
Registro: 2100385356RN RNP: 2100385356
Título profissional: ENGENHARIA MECANICA

Número da ART: RN20190310592 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 30/12/2019 Baixada em: 29/01/2020

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 05.792.645/0001-28
Endereço do contratante: AVENIDA RUI BARBOSA Nº: 215

Complemento:  Bairro: TIROL

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59015290

Contrato: 46/2018-TRE/RN Celebrado em: 26/11/2018
Valor do contrato: R$ 213.511,16 Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: AVENIDA RUI BARBOSA Nº: 215

Complemento:  Bairro: TIROL

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59015290

Data de início: 26/11/2018 Conclusão efetiva: 26/11/2019

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE CPF/CNPJ: 05.792.645/0001-28

Atividade Técnica: 1 - DIRETA RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - MECÂNICA -> TERMODINÂMICA APLICADA -> INSTALAÇÕES ->
#2274 - CONDICIONAMENTO DE AR 39 - INSTALAÇÃO 1158.00 btu/hora;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADOS DO TIPO: SPLIT 12.000 BTUS (04 UND), 18.000
BTUS (36 UND), 24.000 BTUS (03 UND), 30.000 BTUS (13 UND), INSTALAÇÕES (56 UND) E DESINSTALAÇÕES (08 UND).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 2 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1356662/2019
29/01/2020, 15:47

34YbZ

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: 34YbZ

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br
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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

COORDENADORIA DE COMPRAS 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(ACT Nº 001/2021/CCOM) 

 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, que a empresa O 

MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ sob o 

número 08.773.990/0001-02, estabelecida na Rua Clóvis Beviláqua, nº 713, – Lagoa Seca, 

na Cidade de Natal/RN, CEP: 59022-230, forneceu, para o Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará, aparelhos de ar condicionados tipo split, conforme anexo, através da notas fiscais de 

nº 2735, nº 2756, nº 2792 e nº 2818, datadas em 05/03/2019, 17/03/2019, 24/04/2019 e 

07/05/2019 respectivamente totalizando o valor de R$ 548.557,50 (quinhentos e quarenta e 

oito mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Informamos ainda que, todos os compromissos assumidos pela empresa foram 

cumpridos satisfatoriamente. 

 

Fortaleza, 11 de maio de 2021 

 

 

 

Patrícia Virgínia Davis de Abreu Chaves 

Coordenadora da Coordenadoria de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PATRICIA VIRGINIA 
DAVIS ABREU CHAVES 
SILVA:39786820363

Assinado de forma digital por 
PATRICIA VIRGINIA DAVIS ABREU 
CHAVES SILVA:39786820363 
Dados: 2021.05.11 09:55:00 -03'00'



ANEXO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. 

QUANT. 

SOLICI

TADA 

VALOR. 

UNITÁRIO 

7 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL; COM 

TECNOLOGIA INVERTER; COM CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE 
REFRIGERAÇÃO DE 22.000 BTU/H; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, 

F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR 

A 3,23 W/W; CICLO FRIO; FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL 
DE INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 20 R$ 3.190,00 

9 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT HI-WALL; COM 
CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 30.000 BTU/H; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 3,23 W/W; CICLO FRIO; 
FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO; E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 20 R$ 3.740,00 

13 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO-TETO; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BTU/H; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 3,02 W/W; CICLO FRIO; 

FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 15 R$ 4.810,00 

15 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT PISO-TETO; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 46.000 BTU/H; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 380 VOLTS, 3F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 3,02 W/W; CICLO FRIO; 

FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 10 R$ 6.600,00 

19 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CASSETE 4 VIAS; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 17.000 BTU/H; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 2,81 W/W; CICLO FRIO; 

FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 
PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 15 R$ 3.910,00 

21 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CASSETE 4 VIAS; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 21.000 BTU/H; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 2,81 W/W; CICLO FRIO; 

FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 15 R$ 5.120,50 

23 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CASSETE 4 VIAS; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 36.000 BTU/H; 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 220 VOLTS, F+N+T, 60 HZ; COEFICIENTE DE 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA (CEE) SUPERIOR A 2,81 W/W; CICLO FRIO; 
FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE INSTRUÇÃO EM 

PORTUGUÊS; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO;  E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 

FRETE INCLUSO EM FORTALEZA/CE. 

UN. 10 R$ 6.215,00 

25 

APARELHO DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT CASSETE 4 VIAS; COM 

CAPACIDADE MÍNIMA NOMINAL DE REFRIGERAÇÃO DE 46.000 BTU/H; 

TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO: 380 VOLTS, 3F+N+T, 60 HZ; EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA (W/W) IGUAL OU SUPERIOR A 2,81; GARANTIA MÍNIMA DE 1 

ANO; CICLO FRIO; FILTRO DE AR REMOVÍVEL E LAVÁVEL; MANUAL DE 

INSTRUÇÃO EM PORTUGUÊS; E ASSISTÊNCIA TÉCNICA E FRETE INCLUSO 
EM FORTALEZA/CE. 

UN. 10 R$ 7.420,00 

 



Página 1/13

Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1392329/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional AQUILES FILGUEIRA NUNES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: AQUILES FILGUEIRA NUNES
Registro: 2100385356RN RNP: 2100385356
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: RN20210419594 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 29/06/2021 Baixada em: 14/02/2022

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN CPF/CNPJ: 08.546.459/0001-05
Endereço do contratante: PRAçA SETE DE SETEMBRO Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CIDADE ALTA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59025300

Contrato: 31, 35, 40-42, 47 E 56/19 Celebrado em: 01/11/2019
Valor do contrato: R$ 1.532.965,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: PRAçA SETE DE SETEMBRO Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CIDADE ALTA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59025300

Data de início: 01/11/2019 Conclusão efetiva: 24/06/2021

Finalidade: 

Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN CPF/CNPJ: 08.546.459/0001-05

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #16.2.1.4 - DE CONDICIONAMENTO DE
AR 64 - Instalação de equipamento 72.00 unidade;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FORNECIMENTO EM AR CONDICIONADOS DO TIPO: 22.000
INVERTER (38 UND), 30.000 HI-WALL (07 UND), 30.000 PISO TETO (09 UND), 21.000 CASSETE (01 UND), 36.000 CASSETE (09 UND), 46.000
CASSETE (08 UND) E INSTALAÇÃO (72 UND).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 12 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1392329/2022
16/02/2022, 17:21

DYzb1

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: DYzb1

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte
Av Senador Salgado Filho, nº 1840

 Tel: + 55 (84) 4006-7200 Fax: + 55 (84) 4006-7201 E-mail: crearn@crea-rn.org.br
Impresso em: 17/02/2022, às 08:48.

CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia do Rio Grande do Norte
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Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução Nº 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

1388671/2021
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte - Crea-RN,
o Acervo Técnico do profissional AQUILES FILGUEIRA NUNES referente à(s) Anotação(ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: AQUILES FILGUEIRA NUNES
Registro: 2100385356RN RNP: 2100385356
Título profissional: ENGENHEIRO MECÂNICO

Número da ART: RN20210427376 Tipo de ART: Obra/Serviço Registrada em: 26/07/2021 Baixada em: 22/11/2021

Forma de registro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL

Empresa contratada: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP

Contratante: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN CPF/CNPJ: 08.546.459/0001-05
Endereço do contratante: PRAçA SETE DE SETEMBRO Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CIDADE ALTA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59025300

Contrato: 20,29,31,74-89/2018 Celebrado em: 22/05/2018
Valor do contrato: R$ 935.628,00 Tipo de contratantee: Pessoa Juridica de Direito Público
Ação institucional: NÃO SE APLICA
Endereço da obra/serviço: PRAçA SETE DE SETEMBRO Nº: S/N

Complemento:  Bairro: CIDADE ALTA

Cidade: NATAL UF: RN CEP: 59025300

Data de início: 22/05/2018 Conclusão efetiva: 26/07/2021

Finalidade: 

Proprietário: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - TJ/RN CPF/CNPJ: 08.546.459/0001-05

Atividade Técnica: 16 - Execução MECÂNICA > SISTEMAS TÉRMICOS > DE SISTEMAS TÉRMICOS > #16.2.1.4 - DE CONDICIONAMENTO DE
AR 64 - Instalação de equipamento 322.00 unidade;

Observações

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM INSTALAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE FORNECIMENTO EM AR CONDICIONADOS DO TIPO: 8.500 BTU'S
INVERTER (80 UND), 11.500 BTU'S INVERTER (60 UND), 17.000 BTU'S INVERTER (80 UND), 22.000 BTU'S INVERTER (40 UND), 30.000 BTU'S
HI-WALL (26 UND), 30.000 BTU'S PISO-TETO (21 UND), 36.000 BTU'S PISO-TETO (13 UND) e 46.000 BTU'S PISO-TETO (02 UND) E
INSTALAÇÃO (322).

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico – CAT, o atestado contendo 17 folha(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1388671/2021
11/02/2022, 10:58

ZAwax

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

O(s) Atestado(s), Declaração(ões) e/ou Certidão(ões), averbada(s) a
esta CAT, é(são) parte integrante(s) da mesma, somente o(s(
serviço(s) a que se refere(m) as atribuições do profissional acima
citado.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade
deste Conselho a verificação da atividade profissional em
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: http://crea-
rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZAwax

Esta certidão perderá a validade caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
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 Parnamirim/RN, 28 de Junho de 2023.  

 
À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - Processo Administrativo n° 23854.002553/2023-56 
 

DECLARAÇÕES  
 
           A empresa O Moveleiro Comércio e Serviços Ltda, inscrito no CNPJ nº 08.773.990/0001-02, situada na Rua 
Frei Henrique de Coimbra, 583 – Emaús, Parnamirim/RN CEP: 59148-370, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. José de Anchieta da Costa Junior, CPF nº. 022.392.534-95, RG n° 1500993 ITEP/RN, declara para os 
devidos fins:  
 

 
- Que tem conhecimento e aceita os termos do Edital e seus anexos e compromete-se a cumprir integramente as e 
exigências nele estabelecidas, assumindo inteira responsabilidade pela veracidade e autenticidade de todos os 
documentos e informações prestadas pela empresa, prepostos ou procuradores, bem como pela correção e suficiência da 
proposta apresentada. 
 
- Que do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei n.º 9.854/99, que não empregamos menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. Ressalva: 
emprega menores a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz (  ). 
 
- Em atendimento à determinação do Edital, declaramos, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato impeditivo 
da habilitação de nossa empresa para apresentar proposta na licitação em referência. Por ser verdade, firmamos a 
presente declaração para que produza seus efeitos de direito. 
 
- Sob as penas da Lei, que tem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, conforme dispõe a 
legislação.  
 
- Sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada 
ao sistema são autênticas. 
 
- Nos submetemos a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatório; 
  
- Para fins no disposto no inciso VII, do artigo 4º, da lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumprimos com todos os 
requisitos de habilitação. 

 
 

 

 

 



 

 

 

 
 Parnamirim/RN, 28 de Junho de 2023.  

 
À 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JATAÍ 
DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023 - Processo Administrativo n° 23854.002553/2023-56 
 

TERMO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 
 
           A empresa O Moveleiro Comércio e Serviços Ltda, inscrito no CNPJ nº 08.773.990/0001-02, situada na Rua 
Frei Henrique de Coimbra, 583 – Emaús, Parnamirim/RN CEP: 59148-370, por intermédio de seu representante 
legal, o Sr. José de Anchieta da Costa Junior, CPF nº. 022.392.534-95, RG n° 1500993 ITEP/RN, declara para os 
devidos fins:  
 

            A realização do cadastro como Usuário Externo no SEI - UFJ e a entrega deste documento importará na aceitação 
de todos os termos e condições que regem o processo eletrônico, conforme Decreto no 8.539, de 8 de outubro de 2015, e 
demais normas aplicáveis, admitindo como válida a assinatura eletrônica por meio de login e senha, tendo como 
consequência a responsabilidade pelo uso indevido das ações realizadas, as quais serão passíveis de apuração civil, penal 
e administrativa. Ainda, declaro que o endereço informado referente ao meu domicílio é verdadeiro e que são de minha 
exclusiva responsabilidade: I - o sigilo da senha de acesso, não sendo oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso 
indevido; II - a conformidade entre os dados informados no formulário eletrônico de peticionamento e os constantes do 
documento protocolizado, incluindo o preenchimento dos campos obrigatórios e anexação dos documentos essenciais e 
complementares; III - a confecção da petição e dos documentos digitais em conformidade com os requisitos estabelecidos 
pelo sistema, no que se refere ao formato e ao tamanho dos arquivos transmitidos eletronicamente; IV - a conservação dos 
originais em papel de documentos digitalizados enviados por meio de peticionamento eletrônico até que decaia o direito da 
Administração de rever os atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados à UFJ para qualquer 
tipo de conferência; V - a verificação, por meio do recibo eletrônico de protocolo, do recebimento das petições e dos 
documentos transmitidos eletronicamente; VI - a observância de que os atos processuais em meio eletrônico se 
consideram realizados no dia e na hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os atos praticados até as 
23 horas e 59 minutos e 59 segundos do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, 
independente do fuso horário em que se encontre o usuário externo; VII - a consulta periódica ao SEI ou ao sistema por 
meio do qual efetivou o peticionamento eletrônico, a fim de verificar o recebimento de intimações, considerando-se 
realizadas na data em que efetuar sua consulta no sistema ou, não efetuada a consulta, quinze dias após a data de sua 
expedição; VIII - as condições de sua rede de comunicação, o acesso a seu provedor de internet e a configuração do 
computador utilizado nas transmissões eletrônicas. 

 
 

 

 

 



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 08.773.990/0001-02

Número de Ordem do Livro: 17

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

NIRE 24200962680

CNPJ 08.773.990/0001-02

Número de Ordem 17

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Município PARNAMIRIM

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

06/05/2016

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

53912

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIÁRIO

Número de ordem 17

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

53912

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, LIDIANE AMARAL DO NASCIMENTO, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n° 005178O8, inscrito no CPF n° 

00056237405, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

00056237405 005178O8

Página 10 de 10

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

LIDIANE AMARAL DO NASCIMENTO

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/04/2023 14:15 SOB Nº 20230307329. 
PROTOCOLO: 230307329 DE 25/04/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12305470390. CNPJ DA SEDE: 08773990000102. 
NIRE: 24200962680. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 19/04/2023. 
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.773.990/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/04/2007

 
NOME EMPRESARIAL
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
O MOVELEIRO

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.29-5-01 - Serviços de montagem de móveis de qualquer material
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.43-1-00 - Comércio varejista de vidros
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FREI HENRIQUE DE COIMBRA

NÚMERO
583

COMPLEMENTO
********

 
CEP
59.148-370

BAIRRO/DISTRITO
EMAUS

MUNICÍPIO
PARNAMIRIM

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO2@OMOVELEIRO.COM

TELEFONE
(84) 3221-0320

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2023 às 10:47:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/3
 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.773.990/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/04/2007

 
NOME EMPRESARIAL
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso
doméstico, exceto informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
77.29-2-02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R FREI HENRIQUE DE COIMBRA

NÚMERO
583

COMPLEMENTO
********

 
CEP
59.148-370

BAIRRO/DISTRITO
EMAUS

MUNICÍPIO
PARNAMIRIM

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ADMINISTRATIVO2@OMOVELEIRO.COM

TELEFONE
(84) 3221-0320

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/04/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2023 às 10:47:54 (data e hora de Brasília). Página: 2/3
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MATRIZ
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NOME EMPRESARIAL
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes
95.29-1-02 - Chaveiros
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*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
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20/04/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/06/2023 às 10:47:54 (data e hora de Brasília). Página: 3/3



 

  

O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 08.773.990/0001-02 
 

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total e absoluta 
de bens, nascido em 27/09/1978, natural de Natal/RN, empresário, portador da CNH 
02002511182, DETRAN/RN, CPF 022.392.534-95, residente e domiciliado na Rua General 
Gustavo Cordeiro de Faria, 315, apartamento 1202, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.012-570. 
 
Único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal O MOVELEIRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA com sede na Rua Frei Henrique de Coimbra, nº 583, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 
59.148-370 com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte em 
06/05/2016, sob o NIRE 24200962680, inscrita no CNPJ 08.773.990/0001-02, resolve de comum 
acordo alterar e consolidar seu contrato social e aditivos, mediante as seguintes cláusulas e 
condições: 
 

CLÁUSULA 1ª – DO ENDEREÇO DA FILIAL    

A partir deste ato, fica alterado o endereço da filial de NIRE 24900352183 e CNPJ 
08.773.990/0004-55, passando a ser localizada à Avenida Alexandre José da Costa, S/N, Lote 06D, 
Galpão 01 – CENT IND AVANÇADO, Zona de Expansão Urbana Sul – Macaíba/RN – CEP: 59282-
855. 
 

CLÁUSULA 2ª - DA RATIFICAÇÃO  

O sócio ratifica em todos os termos, as demais cláusulas e condições de seu contrato social e 

aditivo não expressamente modificados pelo presente Instrumento de Alteração Contratual nº 

03, o qual fará parte integrante daqueles documentos.  

 

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social e aditivos com a seguinte 
redação: 
 
 

O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 08.773.990/0001-02 
 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, brasileiro, casado sob o regime de separação total e absoluta 
de bens, nascido em 27/09/1978, natural de Natal/RN, empresário, portador da CNH 
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02002511182, DETRAN/RN, CPF 022.392.534-95, residente e domiciliado na Rua General 
Gustavo Cordeiro de Faria, 315, apartamento 1202, Petrópolis, Natal/RN, CEP 59.012-570. 
 
Único sócio da Sociedade Empresarial Limitada Unipessoal O MOVELEIRO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA com sede na Rua Frei Henrique de Coimbra, nº 583, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 
59.148-370 com seus atos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte em 
06/05/2016, sob o NIRE 24200962680, inscrita no CNPJ 08.773.990/0001-02, resolve consolidar 
seu contrato social e aditivos, mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA 1ª  

A sociedade gira sob o nome empresarial de O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA com 

Rua Frei Henrique de Coimbra, nº 583, Emaús, Parnamirim/RN, CEP: 59.148-370. A sociedade 

iniciou suas atividades em 20/04/2007 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.  

 

CLÁUSULA 2ª  
A sociedade possui uma filial de NIRE 24900352183 e CNPJ 08.773.990/0004-55 localizada à 
Avenida Alexandre José da Costa, S/N, Lote 06D, Galpão 01 – CENT IND AVANÇADO, Zona de 
Expansão Urbana Sul – Macaíba/RN – CEP: 59282-855. 
 
CLÁUSULA 3ª  
O objeto social da sociedade é: 

46.49-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
47.54-7/01 - Comércio varejista de móveis; 
46.49-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos; 
46.47-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório; 
46.64-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças; 
47.89-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
47.54-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria; 
47.53-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo; 
47.89-0/08 - Comércio varejista de artigos fotográficos; 
47.51-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática; 
47.55-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho; 
47.81-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
47.82-2/01 - Comércio varejista de calçados; 
47.73-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.23-7/00 - Comércio varejista de bebidas alcoólicas e não alcoólicas; 
47.55-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho; 
47.63-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; 
47.63-6/04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping; 
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47.61-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 
47.63-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos; 
47.89-0/99 - Comércio varejista de produtos não especificado anteriormente; 
47.63-6/03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios; 
47.21-1/04 - Comércio varejista de doces; 
47.59-8/99 - Comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico; 
47.44-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
47.56-3/00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 
47.61-0/02 - Comércio varejista de jornais e revistas; 
47.61-0/01 - Comércio varejista de livros; 
47.44-0/03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
47.42-3/00 - Comércio varejista de material elétrico; 
47.57-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
47.55-5/01 - Comércio varejista de tecidos; 
47.43-1/00 - Comércio varejista de vidros; 
77.29-2/02 - Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; 
instrumentos musicais; 
77.33-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios; 
95.29-1/02 – Chaveiros; 
43.22-3/02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar-condicionado, de ventilação e 
Refrigeração; 
43.21-5/00 - Instalação e manutenção elétrica; 
33.29-5/01 - Serviços de montagem de móveis; 
43.30-4/02 – Colocação ou instalação de forros ou divisórias; 
47.59-8/01 – Comercio varejista de artigos de tapeçaria; 
47.89-0/99 - Comércio Varejista de artigos de decoração e adornos; 
77.39-0/03 - Locação de módulos habitáveis; 
43.22-3/01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás;                    
43.21-5/00 - Instalações elétricas e logica. 
 

CLÁUSULA 4ª  

O objeto social da sua filial 01 é: 

3101-2/00 – Fabricação de móveis com predominância de madeira; 

3250-7/02 – Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório; 

3103-9/00 – Fabricação e móveis de materiais, exceto madeira e metal; 

2330-3/99 – Fabricação de artefatos e produtos de concreto, cimento, fibrocimento, gesso e 

materiais; 

3102-1/00 – Fabricação de móveis com predominância de metal; 

3299-0/03 – Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer material, exceto luminosos.  
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CLÁUSULA 5ª  

O capital social é constituído por 600.000 (seiscentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 

(um real) cada quota, correspondente ao valor total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) sendo 

200.000 (duzentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada quota, 

correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil) reais já totalmente integralizadas em moeda 

corrente nacional e 400.000 (quatrocentas mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) 

cada quota, correspondente ao valor total de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil) reais já 

integralizado decorrente da incorporação de lucros acumulados,  atribuído ao sócio da seguinte 

forma: 

 

SÓCIO % percentagem Valor em Reais 
   

JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR 100% R$ 600.000,00 

TOTAIS 100% R$ 600.000,00 

 
§ 1º - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros, ao qual 

fica assegurado em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição, 

proporcionalmente, se postas à venda, formalizado, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente.  

§ 2º - Caso o sócio, futuramente, deseje sair da sociedade, na ocasião será levantado balanço 

financeiro, havendo distribuição de lucros ou apuração do prejuízo, cabendo às partes à 

proporção de suas quotas. 

 

CLÁUSULA 6ª 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas sociais e responde solidariamente 

pela integralização do capital social, nos termos do art. 1.052 da lei número 10.40/2002. 

 

CLÁUSULA 7ª 

A sociedade poderá ser administrada por pessoas não pertencentes ao seu quadro societário, 

sendo o administrador nomeado pela unanimidade dos sócios em conformidade com a legislação 

vigente.  

 

CLÁUSULA 8ª 

A administração caberá ao sócio JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR, isoladamente, com poderes 

e atribuições de representar a sociedade perante os órgãos públicos, assinar documentos e 

cheques, autorizados o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas 
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ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros 

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 1º O sócio administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, da prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 

contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade (art. 1.011, § 1º, 

CC/2002). 

§ 2º O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”, para o administrador, 

observadas as disposições regulamentares pertinentes, no exercício da administração. 

 

CLÁUSULA 9ª 

Falecendo ou interditado o sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus 

haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

 

CLÁUSULA 10ª 

O exercício social da sociedade obedecerá ao ano calendário e a cada 31 de dezembro serão 

levantadas às demonstrações contábeis e os lucros ou perdas apuradas terão destino pactuado 

pelo sócio.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO – O sócio representante da totalidade do capital social poderá deliberar pela 

distribuição de lucros desproporcionais às participações societárias do sócio na sociedade. 

 

CLÁUSULA 11ª 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada pelo sócio. 

 

CLÁUSULA 12ª 

Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no § 3º. 

Do Art. 1.072 do Código Civil (Lei número 10.406/2002).  

 

CLÁUSULA 13ª 

Fica eleito o foro de Parnamirim/RN para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 

resultantes deste contrato. 

 

Página 5 de 7



 

  

E, por estar assim justo e contratado, assina o presente instrumento, elaborado em 01 (uma) via.  

 

 

Parnamirim/RN, 18 de maio de 2023. 

 

  ______________________________________________________ 
JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02239253495

Página 7 de 7

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOSE DE ANCHIETA COSTA JUNIOR

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/05/2023 14:15 SOB Nº 20230382886. 
PROTOCOLO: 230382886 DE 23/05/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12307733747. CNPJ DA SEDE: 08773990000102. 
NIRE: 24200962680. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/05/2023. 
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.redesim.rn.gov.br



01/06/23, 16:42 Detalhamento das Sanções Vigentes - Portal da transparência

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&nomeSancionado=JOSÉ+DE+ANCHIETA+COSTA+JUNIOR&cpfCn… 1/1

Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

JOSÉ DE ANCHIETA COSTA JUNIOR

02239253495

Data da consulta: 01/06/2023 16:39:10
Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 05/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de

Leniência) , 06/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado

https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
https://portaldatransparencia.gov.br/origem-dos-dados#8
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Nome sancionado: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

08773990000102

Data da consulta: 01/06/2023 16:39:10
Data da última atualização: 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 05/2023 (Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal
(SIAFI) - CEPIM) , 06/2023 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP - Acordos de

Leniência) , 06/2023 (Diário Oficial da União - CEAF) , 06/2023 (Sistema Integrado de
Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2023 às 11:02) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 022.392.534-95.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6478.A4F4.5E74.8148 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2023 as 11:02:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (01/06/2023 às 11:13) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.773.990/0001-02.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6478.A798.A3F5.8824 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 01/06/2023 as 11:13:44 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Secretaria Estadual de Tributação 
Governo do Estado do RN

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL DO CONTRIBUINTE 

 
Relatório Emitido em: 01/06/2023 11:15:13

 
Inscrição Estadual:
20.204.191-3

CNPJ/CPF:
08.773.990/0001-02

Razão Social:
O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Nome Fantasia:
O MOVELEIRO

Tipo Contribuinte:
NORMAL

Regional:
1 URT

Produtor Rural de Pequeno Porte:
NÃO

Detalhe da Inscrição:
Sem Informação

CNAE Principal:
4649-4/04 - Comercio atacadista de moveis e artigos de colchoaria
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CNAE Secundário:
3329-5/01 - Servicos de montagem de moveis de qualquer material
4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA
4322-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRAULICAS, SANITARIAS E DE GAS
4322-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4330-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL
4647-8/01 - Comercio atacadista de artigos de escritorio e de papelaria
4649-4/02 - Comercio atacadista de aparelhos eletronicos de uso pessoal e domestico
4664-8/00 - Comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospitalar; partes e pecas
4721-1/04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas
4742-3/00 - Comercio varejista de material eletrico
4743-1/00 - Comercio varejista de vidros
4744-0/01 - Comercio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/03 - Comercio varejista de materiais hidraulicos
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomesticos e equipamentos de audio e video
4754-7/01 - Comercio varejista de moveis
4754-7/02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria
4755-5/01 - Comercio varejista de tecidos
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4756-3/00 - Comercio varejista especializado de instrumentos musicais e acessorios
4757-1/00 - Comercio varejista especializado de pecas e acessorios para aparelhos eletroeletronicos para uso domestico, exceto informatica e comunicação
4759-8/01 - Comercio varejista de artigos de tapecaria, cortinas e persianas
4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso domestico não especificados anteriormente
4761-0/01 - Comercio varejista de livros
4761-0/02 - Comercio varejista de jornais e revistas
4761-0/03 - Comercio varejista de artigos de papelaria
4763-6/01 - Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos
4763-6/02 - Comercio varejista de artigos esportivos
4763-6/03 - Comercio varejista de bicicletas e triciclos; pecas e acessorios
4763-6/04 - Comercio varejista de artigos de caca, pesca e camping
4773-3/00 - Comercio varejista de artigos medicos e ortopedicos
4781-4/00 - Comercio varejista de artigos do vestuario e acessorios
4782-2/01 - Comercio varejista de calçados
4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritorio
4789-0/08 - Comercio varejista de artigos fotograficos e para filmagem
4789-0/99 - Comercio varejista de outros produtos não especificados anteriormente
7729-2/02 - Aluguel de moveis, utensilios e aparelhos de uso domestico e pessoal; instrumentos musicais
7733-1/00 - Aluguel de maquinas e equipamentos para escritorio
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes
9529-1/02 - Chaveiros

Natureza Jurídica:
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Regime Pagamento:
NORMAL

Início de Atividade Comercial:
09/05/2007

Situação Cadastral:
ATIVO

Endereço:
R FREI HENRIQUE DE COIMBRA, 583 - EMAUS - CEP: 59148370 -
PARNAMIRIM/RN

Telefone:
(84) 32210320

Credenciado:
Credenciamento para ICMS antecipado (06/06/2011)Emissão de CT-e
(27/05/2022)Emissão de NF-e (01/12/2010)Habilitação para NFC-e - mod. 65

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:
SIM
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
08/06/2023

CERTIDÃO Nº: FOLHA 1/4251540/2023 2

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram informados
pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os procedimentos
do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

RG:

Nome Mãe:

Nome Pai:

O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

08.773.990/0001-02

RUA FREI HENRIQUE DE COIMBRA Nº 583, EMAÚS, PARNAMIRIM/RN, 59148-370

Data Nascimento:

Endereço:

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de dados
unificada do GPS-JUS, em 08/06/2023 13:32. Esta é uma base consolidada do TJRN que contempla os
seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
08/06/2023

CERTIDÃO Nº: FOLHA 2/4251540/2023 2

Data Emissão

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição do
documento.

Código autenticador: 81181e0ee640e6fbec727954326d9b06

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço eletrônico:
https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, Quinta-feira, 08 de Junho de 2023 às 13:32



13/06/23, 15:38 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.773.990/0001-02
Razão

Social: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA

Endereço: R FREI HENRIQUE DE COIMBRA 583 / EMAUS / PARNAMIRIM / RN /
59148-370

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/06/2023 a 04/07/2023

Certificação Número: 2023060501152588692287

Informação obtida em 13/06/2023 15:38:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: O MOVELEIRO COMERCIO E SERVICOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 08.773.990/0001-02 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:21:16 do dia 01/06/2023, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Z2NS010623142116 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 


